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PORTARIA Nº 015/2013 
 
                              Caldas Brandão, 01 de Fevereiro de 2013. 
 
               
                  A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CALDAS BRANDÃO-PB, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por lei e pela Lei 
Orgânica Municipal. 

 
RESOLVE: 

      
               Art. 1º - Nomear Srª Marlene Pereira Silva 

Cavalcante  para o cargo de Chefe de Seção Adjunto junto a 
Secretaria de Saúde do município de Caldas Brandão.  

   
            
              Art. 2º - A presente portaria entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogando outras com disposições 
contrarias. 

  
Cumpra-se e Publique-se 

 
 
 
 
 

 
 

 
 


